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INDICAÇÃO N.º 0388/2006 
(INDICA AO SUPERINTENDENTE DA SAEV, WALTER 
JOSÉ TRINDADE, A CONTRATAÇÃO DE UM ASSISTENTE 
SOCIAL PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A 
AUTARQUIA MUNICIPAL). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 

Considerando que o Assistente Social é o profissional cuja 
função principal é elaborar e executar políticas de bem-estar social, promovendo uma 
melhor inserção socioeconômica de indivíduos, famílias e grupos nas sociedades em 
que vivem, auxiliando-os na solução de seus problemas; 

Considerando que este profissional é chamado a implementar 
políticas sócio-assistenciais no interior das organizações públicas governamentais e 
não-governamentais, através da prestação de serviços e da ação educativa; 

 
Considerando que a SAEV – Superintendência de Água e 

Esgotos de Votuporanga, congrega hoje um grande número de funcionários;  
 
 INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Superintendente da SAEV, Senhor Walter José Trindade, solicitando que estude a 
viabilidade legal, para contratar um Assistente Social para prestar serviços junto 
àquela Autarquia Municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de Setembro de 2006. 
 
 
ELIAS GHIOTTO 

ELIAS GIOTTO 

VEREADOR 
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